AUTÓGRAFO Nº. 054/2010.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 055/2010, abaixo transcrito:
Dispõe Sobre: Declaração de Utilidade Pública.

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para todos os efeitos legais, a Associação de Catadores de Materiais Recicláveis Rocha, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.072.321/0001-80, com sede na Estrada Municipal RGF 334, s/nº, KM 3, neste Município de Regente Feijó – SP.

Artigo 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida". 
Em 22 de junho de 2010.

Valdomiro Malacrida
Presidente
